
ESTAOO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Exonera, a pedido, servídor ocupante dê cargo

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

protocolado sob no 414412024,

RESOLVE exonêrar, a pedido, ROBSON LAURINDO
DA SILVA JÚNIOR - Matrícuta 007543 do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEM|AS,

do quadro de cargos e salários da Prefeitura Municipal de Colatina.

Este ato entra em vigor na presente data, com efeitos

retroativos a 29 de fevereiro de 2024.

Registre-se, Publiquê-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 06 de março de 4

Preíeito Munici

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 06 março de 2024

Secretá Municipal de Governo.
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